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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Sra. 
Zaida Tererinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 26/2017, Contrato 
Administrativo n°163/ 2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Notifico a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Esporte, Sra. Zaida Teresinha Parabocz, para que no prazo 

de 5 (cinco) dias, havendo interesse em aditivar o referido contrato nos encaminhe 
o pedido de Aditivo pelo tempo necessário. O mesmo vence em 09/05/2018. 

Capanema, 03 de abril de 2018 

41.  
o e ia Knge 	ker Pagani 

Pre idente da Comissão Pernamente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Processo: 944/2018 
Data: 05/04/2018 	Hora: 02:50 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA.  

Requerente: 
ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Solicito que seja prorrogado para o prazo para 90 dias a Dispensa de Licitação n°26/2017, Contrato Administrativo n°163/2017, objeto: AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTICIOS DA GRICULTIURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 

PROGRAMA NACIONAL DDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, a qual contém saldo disponível dos seguintes: 

Alimento QUANTIDADE UNIDADE 

ALFACE crespa de primeira qualidade compacta e firme com as folhas graúdas,frescas e viçosas sem lesões de origem 
física e mecânica,perfurações e cortes e tenra, isenta de material terroso, parasitas e larvas, com coloração uniforme e 
sem manchas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

2.754 UNIDADE 

BATATA DOCE branca ou roxa de primeira qualidade, ou seja, casca uniforme, sem ferimentos ou defeitos, isentas de 
carunchos, sem terra aderida à superfície (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

1060 KG 

BETERRABA de primeira qualidade, ou seja, tamanho médio e uniforme, sem ferimentos,firme e compacta ou defeitos, 
sem danos físicos e macânicos e sem terra aderida à superfície. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas 
limpas. 

360 KG 

CENOURA fresca de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, 	sem ferimentos ou defeitos,firmes e 
compacta,insenta de parasitas e sem danos físicos e mecânicos, sem terra ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

287 KG 

CHUCHU, de 1' qualidade, íntegro e fresco, coloração verde, sem ruptura, tamanho médio, 
acondicionado em embalagem de 5 a 10kg em sacos de polietileno frestado, com etiqueta 
de pesagem. 

592 KG 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, com cobertura de farofa doce, isenta de gordura trans, com consistência macia, 
produzida no máximo na data anterior a de entrega, com aproximadamente 500g a unidade. Embalagem primária: saco 

2506 UNIDADE 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

plástico atóxico, próprio para alimentos, de primeiro uso. Embalagem secundária: caixas plásticas para transporte de 
alimentos limpas. 
DOCE DE FRUTAS PASTOSO, resultado do processamento adequado das partes comestíveis desintegradas de 
frutas ou vegetais com açúcares, com ou sem adição de água, pectina, ajustador do pH e outros ingredientes e aditivos 
permitidos por estes padrões até uma consistência apropriada, sendo finalmente, acondicionada de forma a assegurar sua 
perfeita conservação. Deve ser produzido de acordo com as normas de Boas Práticas de Fabricação, em estabelecimento 
possuidor de Licença Sanitária. Fornecimento: embalagens plásticas atóxicas ou de vidro com 114 

1235 KG 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL enriquecida de ferro e ácido fólico, isento de mofo, livre de parasitas, traças e 
substâncias nocivas, odores estranhos, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data da entrega. Fornecimento: 
pacotes de 5 kg. 

382 PACOTE 

MELADO, obtido pela evaporação do caldo de cana (Saccharum officinarum) ou a partir da rapadura, por processos 
tecnológicos adequados, com os devidos cuidados de higiene durante sua produção. Livre de sujidades, mofos, insetos e 
parasitas. Sabor, odor e cor característicos. Embalagem lacrada e intacta de 1 kg. Informações do produto devem constar 
no rótulo conforme legislação vigente. 

742 KG 

MELANCIA. Características Gerais: De primeira - Quando constituída por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas, 
terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. Deve estar madura com peso médio de 10kg. 

131 KG 

MELÃO de 1a qualidade,fresco, frutos com maturação adequada ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportadas de forma adequada. 

39 KG 

PÃO CASEIRO BRANCO, composto de farinha de trigo branca especial, água, sal, fermento químico, gordura animal 
ou vegetal, dentre outros ingredientes que forem necessários. Entregues em ótima qualidade, seguindo as regras de Boas 
práticas de fabricação e m 

1406 UNIDADE 

PÃO CASEIRO INTEGRAL, composto de farinha de trigo branca especial, farinha de trigo integral ou de centeio, água, 
sal, fermento químico, ovos, gordura animal ou vegetal, dentre outros ingredientes que forem necessários. Deverão ser 

193 UNIDADE 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, próprio para alimentos, resistente e transparente de forma que o produto 
seja entregue íntegro. Fornecimento: unidades de 500g. 
PÃO DE MILHO, composto de farinha de milho, água, sal, fermento químico, gordura animal ou vegetal, dentre outros 
ingredientes que forem necessários. Produzido de acordo com as Boas Práticas de Manipulação de alimentos sem uso de 
conservantes ou outros aditivos de uso industrial, fresco, macio, sem presença de sujidades feito no dia da entrega, nao 
deve ser embalados quente. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, próprio para alimentos, 
resistente e transparente' de forma que o produto seja entregue íntegro,isenta de mofo oú bolores, odores estranhos, não 
amassados. Deverão constar informações do produto no rótulo, com informações dos ingredientes, peso,frabricante,data 
de fabricação, Fornecimento: Unidade de 500g. transportado em caixas plásticas limpas. 

200 UNIDADE 

PESSEGO,tamanho médio, de primeira qualidade sem sujividade, com média maturação isento de material terroso, 
limpo, livre de insetos e parasitas. 

1204 KG 

REPOLHO VERDE de primeira qualidade, ou seja, graúdo, podado, isento de material terroso, limpo, com coloração 
uniforme e sem manchas. Livre de insetos e parasitas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

91,5 KG 

TEMPERO VERDE, constituído de 50% de cebolinha e 50% de salsinha, de primeira qualidade, ou seja, frescas, com 
coloração uniforme, sem manhas, sem ferimentos ou defeitos. Fornecimento: maços de 250g. 

354 UNIDADE 

Capanema, 05 de abril de 2018. 

Atenciosamente 

  

  

Bruna Eduarda Antunes Dias 
Nutricionista CRN8-7491 

  

Bruna Eduargo 
Nutricionista

Dia 
 

az.N.  8.7491 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 26/2017, Contrato Administrativo n° 163/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico 
a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 06 de abril de 2018 

Ros,elia Kriger ecker 	ani 
Presidee da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 144/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 163/2017. 
Dispensa de Licitação n° 26/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA FISCAL DO CONTRATO. PRAZO 
NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL. 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fls. 

136/138, sob o protocolo 944/2018, através do qual a Fiscal do Contrato 

justifica a necessidade de prorrogação do prazo e vigência e execução contratual 

para mais 90 (noventa) dias, objetivando a utilização do saldo contratual. 

Por força do despacho de fl. 139, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	Página 1 de 4 
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Procuradoria Jurídica 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/ 1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 1-9- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econõmico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 163/2017, acostado as Ils. 120/134, o prazo de vigência 

inicial é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 

10/05/2017. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

10/05/2017 a 09/05/2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do art. 14, da Lei 11.947/2009. 

A Solicitação de fls. 136/138, subscrita pela Fiscal do Contrato, 

esclarece a quantidade existente individualmente nos itens que compõe o 

contrato 163/2017. 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição do saldo contratual, visto a natureza perecível dos 

bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Fiscal do Contrato, 

s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a prorrogação 

contratual pelo prazo de 03 (três) meses a partir do vencimento original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 

obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência e execução 

por 03 (três) meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 17 de abril de 2018. 

'. 
Ro anti Ezer rbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Caanea - P 
Dec. p no 60

m
01/201

R  
5 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 26/2017, Contrato Administrativo n° 
163/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Acato o Parecer Jurídico n° 144/2018 pelo 
aditivo de prazo de vigência e execução de mais 3(três)meses do referido contrato. 
Solicito ao Setor de Licitações que tome as providências necessárias no sentido da 
elaboração do termo aditivo. 

Capanema, 18 de abril de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



18/04/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:59:09 do dia 23/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2018. 
Código de controle da certidão: 8771.2AD1.2584.69C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017924359-94 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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18/04/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 06/05/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 923/2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QEMMC4423RQR 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25143 	 06.040.524/0001-92 	90321603 - 41 
ENDEREÇO 
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R 25 DE MAIO, 665 - SETOR INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Armazéns gerais - emissão de warrant 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Março de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMMC4423RQR 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=30603 	 1/1 
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CAIXA E:.CCi Nõ fvl sC6S. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:cooPAFT CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018040313015535779578 

Informação obtida em 18/04/2018, às 13:43:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	 18/04/2018 13:43 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE (46) 3552-1321 CEP, 85760-000 
Av. Pedis Virieto Parigot de Souza. 1080 -Centro 

lapar promove tarde de campo 
sobre a cultura do Feijão 

PORTARIA NI° 7.045, DE 16 DE ABRIL DE 2018. 
Revoga a Podara if 7.043/2018, que Nomeia Chefe dos Serviços de ISS. 
O Prefeito do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE 
Art. V Revogar a Portaria W7.043, de 11 de abril de 2018, que nomeou a Senhora Arlei Adair Bladt Renner 
para exercer a Função Gralificada de Chefe dos Serviços de ISS. 
Art. 2° 0 presente decreto enfiará em vigor na data de sua publicação, produzindo eleitos a pedir de 11 de 
abril de 2018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do mès de abril de 2018. 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NI 20/2018 
Ratifico em lodosos seustermos e reconheço a Dispensa de Licitação para o CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS, EDIÇÃO DE MATERIAL AUDIO VISUAL COM A 
FINALIDADE DE DIVULGAÇÃO DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , con-
forme parecer Jurldico fundamentado no art. 24, inciso II, de Lei 8.668/93. 
Art. 24. É dispensável° licitado.  
II • para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na afinca V, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL RE 7.500,00(Sete Mãe Quinhentos Reais) 
Capanema - PR, 16 de abril de 2018 

Américo Bailá 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO lir 1782018 
Processo dispensa N°0202018 
Data da Assinatura 	16/04/2018. 
Contratante. 	 Município de Capanema-Pr. 
Controlada: 	 L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO. 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS, EDIÇÃO 
DE MATERIAL AUDIO VISUAL COMA FINALIDADE DE DIVULGAÇÃO DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
Valor total. R57.500.00 (Sete Mil e Quinhentos Reais). 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO W 0212018 
SUMULA- Dispõe sobre Aprovação do Projeto %libre Pedagógico da Família Acolhedora na Conselho Muni- 
cipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Municipio de Capanema-Pr. 
RESOLVE: 
ARTIGO II Dispõe sobre Aprovação do Projeto Polltico Pedagógico da Família Acolhedora no Conselho 
Municipal dos Direitos de Criança e do Adolescente CMDCA do municiai° de Capanema-Pr, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal W 1.463/2013. 
ARTIGO ? Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação, 
Capanema 17 de abril de 2018 

Ademir Carlos Damacena 
Presidente do CMDCA-Capanema-Pr. 

DECRETO 91°  8.480, DE 17 DE ABRIL DE 2018, 
Determina cancelamento de pensão por falecimento. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
AO. I° O Cancelamento de pensão concedida por meio do Decreto na 6.4802001, a Sra. Celha Usam em 
virtude do falecimento da pensionista ocorrido na data de 07 de abril de 2018. 
Art. ? O presente Decreto entrará em vigor na date de sua publicação, produzindo efeitos a pedir do dia 07 

de abril de 2018. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de abril de 2018. 

Américo Eiellé 
Prefeito Municipal 

I.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
,— PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA-
REMA - COOPAFI CAPANEMA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, Insulto no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNPJ) sob o ri° 75.072.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÃ, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 250E 
MAIO, 665 - CEP: 85760000- BAIRRO; SETOR INDUSTRIAL, Inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-
92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao Oro assinado. doravante 
designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 	n.  8.666/93 e suas alterações sub- 
sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n.  26/2017, mediante 

as seguintes cláusulas e condiçães. 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 10/05/2017, ob;eto do Edital de licitação, Modalidade 
Processo dispensa rd 26/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALI-
MENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPA-
REMA- PR, em conformidade como Parecer Juridico n° 144/2018, Oca prorrogado o prazo de execução 
e vigência do Contrato n° 1832017 para mais 3 (três) meses a partir da data de término do contrato que é 
dia 09/052018. 
CLAUSULA SEGUNDA, As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 
E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema - PR, 18 de abril de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Represenlante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

PORTARIA N° 7.047, DE 16 DE ABRIL DE 2018. 
Instaura Processo AdmIntstratire Disciplinar — PAD. 
O Prefeito Munldpal de Capanema, Américo Bailá, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto 
no art. 121 da Lei n° 8772001, 
RESOLVE: 
AO. 1° DETERMINAR a instauração do PROCESSDADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n° 02/2018, referente 
ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 1, nos termos previstos no artgo 120 e seguintes da Lei Municipal 
n° 677/2001. 
Art. 2° Esla Podaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeilos a partir do dia 12 de abril de 2018. 
Gabinete do Prefeito do Municia. de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do más de abril de 2018. 

Amanso 80116 
Prefeito Municipal 

Foi realizado na última técnicas dc manejo inte-
quinta-feira (1'2), no Polo grado de pragas, manejo dc 
Regional do Iapar em fertilidade para o feijoeiro, 
Pato Branco, uma tarde de além de práticas de rotação 
campo sobre a cultura do de cultura. 
feijão. Na vitrine tecnoló- 

	Segundo a pesquisadora 
gica implantada na esta-  Dr.a Vania Moda Girino o 
ção foram demonstrados lapar, ao longo dos seus 46 
os cultivares de feijão do anos, lançou mais de 36 cul-
tapar adaptados à região, tivares de feijão das classes 
com destaque ao pré-lan-  preto, carioca e especiais, e 
çamento do cultivar IPR sempre se dedicou a pesqui-
Sábia, além disso, o público sas voltadas a essa cultura 
acompanhou as palestras de relevante importância 

Republicação dos Atos Administrativos de Capanema por erro na indica-
ção, nas páginas 21 e 22 da edição número 1357 de 30/03 a 05 de abril de 
2018. Saiu como atos da Câmara Municipal de Pérola D'Oeste e o teor é 

de Atos do município de Capanema. 
A republicaçâo na edição de hoje não suspende a validade da publicação 

anterior. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE, (46)3552-1321 -CEP:15760-0W 
Av. Pedro Arreto Parigot da Souza, 1080 -Centro 

PORTARIA Ne 7.026, DE 02 DE ABRIL DE 2018. 
Concede Licença Especial ao servidor efetivo Luiz Carlos Wunreh. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o requerimento, prolocolaado na Prefeitura Municipal sob n° 877/2018, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 877/2001, alterada pela Lei Complementar 
na 004/2012, de 09 de abril de 2012; 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder 03 (três) meses de Licença Especial ao servidor efetivo Lua Carlos VVunsch, ocupante de 
cargo de Motorista, nomeado pelo Decreto n° 1.768/1990, referente ao período aquisitivo de 2012 e 2017, a 
ser usufruída de 02/04/2018 a 02/07/2018, com todos. direitos e vantagens do cargo. 
Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em ore-
trádo. 
Gabinete do Prefeito do Município Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2018. 

Américo Be» 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NI 15/2018 
Ratifico em lodos os seustermos e reconheça a Dispensa de Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS PARA A FEIRA DO LIVRO, PROGRAMADA DE 15 A 18 DE ABRIL DE 2018 PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Juddico 
fundamentado no Ad. 24, inciso II, de Lei 8.666/93 
AO. 24.E dispensável a licitação 
II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto na atine° "a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos neste Lei, desde que não se mercam a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, 
VALOR TOTAL: RE 3.000,00(Três Mil Reais) 
Capanema - PR, 04 de abril de 2018 

Américo Balé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  143/2918 
Processo dispensa N° 015/2018 
Data da Asanatura, 	04/04/2018. 
Contratante: 	 Municlpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ADEMIR WILBERT-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORI-
ZAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA A FEIRA DO LIVRO, PROGRAMADA DE 15 A 18 
DE ABRIL DE 2018 PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
Valor total R53.000,00 (Três Mil Reais). 

Américo 13ellê 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.035, DE 04 DE ABRIL DE 2018. 
Nomeia o servidor Clair Rodrigues das Santos para exercer Função Gratificada de Chefe de Serviços Comu-
nitários. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas reibuicres legais, nos termos do ed. 
9°, inciso II, da Lei Municipal n°  877/2001, 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o servidor Cleir Rodrigues dos Santos, para exercer Função Gratificada de Chefe de Serviços 
Comunitários, símbolo SO, nível F4, do Grupo Ocupacional 01 — Supervisão e Administração Superior, pre-
vista nos Anexos 1, da Lei 1.2802010. 
Art. ? a presente Portaria entrara em vigor na data de sua publica*, produzindo efeitos a partir do dia 02 
de abril de 2018 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2018. 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

social e econômico para 
o Paraná. Além do lança-
mento de novas cultivares, 
o lapar atuou no desenvol-
vimento de pesquisas volta-
das ao manejo integrado de 
pragas e doenças, práticas 
de manejo de solo e água e 
zoneamento de risco climá-
tico. O evento contou com 
a participação de mais de 
200 pessoas entre técnicos, 
produtores e alunos de 15 
municípios da região. 

Carteira de 
consórcios 
do Sicredi 
movimenta R$ 
687 milhões 
no l° trimestre 

No primeiro trimestre de 
2018, o Sicredi — institui-
ção financeira cooperativa 
com mais de 3,7 milhões de 
associados c atuação em 21 
estados brasileiros — comer-
cializou R$ 687 milhões em 
consórcios. Desse total, R$ 
30 milhões estavam focados 
em consórcios de serviços. 

De acordo com dados da 
Associação Brasileira das de 
Administradoras de Con-
sórcios (ABAC), o número 
de participantes da modali-
dade consórcio de serviços 
cresceu 61,5% no Brasil nos 
últimos dois anos. O Sicredi 
é atualmente líder no País no 
segmento, responsável por 
51,2% do mercado. No total, 
a carteira dc consórcios do 
Sicredi soma R$ 11,5 bilhões 
em crédito, sendo R$ 280 
milhões referente a serviços. 

Além disso, o Sicredi se 
destaca no cenário nacional 
por ter a 7°  maior operação 
de consórcios do País em 
cotas ativas, entre 155 admi-
nistradoras autorizadas pelo 
Banco Central a atuar com o 
produto. 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS. ATOS OFIÇIAIS DO 
) DE CARANEM.-\ 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
,enida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

i-one: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: admcamara@ampernet.com.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 29  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FA-
MILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 
DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI 
DREBES 	, 	CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa 
n° 26/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	Conforme 	contrato firmado 	em 
10/05/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
dispensa n° 26/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTI-
NADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA - PR, em conformidade como Parecer Jurídico n° 144/2018, 
fica prorrogado o prazo de execução e vigência do Contrato n° 
163/2017 para mais 3 (três) meses a partir da data de término 
do contrato que é dia 09/05/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originá-
rio, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de abril de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR IN- 
TEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão ELETRÔNICO n°45/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOSTIPO MINIVAN, VISANDO A 
MELHORIA DO TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS -
TRANSPORTE SANITÁRIO, RESOLUÇÃO SESA N° 523/2017. 
Valor: R$144.980,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, Novecen-
tos e Oitenta Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 08/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

- 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2018 AVISO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°46/2018 
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AM 	ELLÉ 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/ 2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI 
DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 26/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/05/ 2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 26/2017, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 144/2018, fica prorrogado o prazo de execução 
e vigência do Contrato n° 163/2017 para mais 3 (três) meses a partir da data de término 
do contrato que é dia 09/05/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nào atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de abril de 2018 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Zazdit Teresinha araboa 
Dec. 6.26912017  

Secr. Municipal de Educaçã o, 
Cultura e Esporte 

e ia
--
Kriger Becke Pagani 

Pregoe' / Presidente da Comissão Permanente 
De abertura e Julgamento de Licitação 

Município de Capanema - PR 

N__ 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Notifico a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte do vencimento dos 
contratos abaixo relacionados no mês de agosto de 2018. 

Caso haja interesse em fazer aditivo dos mesmos, solicito que seja feito o 
requerimento devidamente justificado no prazo máximo em 8 dias corridos e entregue junto 
ao Setor de Licitações do Município de Capanema. 

Modalidade N°/Ano Objeto Vencimento N° do 
contrato 

DISPENSA 
DE 

LICITAÇÃO 

26/2017 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, DESTINADA À 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

08/08/2018 163/2017 

DISPENSA 
DE 

LICITAÇÃO 

27/2017 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

08/08/2018 164/2017 

Capanema, 04 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Processo: 1849/2018 
Data: 06/07/2018 	Hora: 11:51 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITADA 
Requerente: 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Solicito que seja prorrogado para o prazo para 90 dias a Dispensa de Licitação n°26/2017, Contrato Administrativo n°163/2017, objeto: AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTIURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 

PROGRAMA NACIONAL DDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, a qual contém saldo disponível dos seguintes: 

Alimento QUANTIDADE UNIDADE 

ALFACE crespa de primeira qualidade compacta e firme com as folhas graúdas,frescas e viçosas sem lesões de origem 
física e mecânica,perfurações e cortes e tenra, isenta de material terroso, parasitas e larvas, com coloração uniforme e 
sem manchas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

2.754 UNIDADE 

BATATA DOCE branca ou roxa de primeira qualidade, ou seja, casca uniforme, sem ferimentos ou defeitos, isentas de 
carunchos, sem terra aderida à superfície (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

1060 KG 

BETERRABA de primeira qualidade, ou seja, tamanho médio e uniforme, sem ferimentos,firme e compacta ou defeitos, 
sem danos físicos e macânicos e sem terra aderida à superfície. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas 
limpas. 

360 KG 

CENOURA fresca de 	primeira qualidade, tamanho médio, 	uniforme, sem ferimentos ou defeitos,firmes e 
compacta,insenta de parasitas e sem danos físicos e mecânicos, sem terra ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

287 KG 

CHUCHU, de 1a qualidade, íntegro e fresco, coloração verde, sem ruptura, tamanho médio, 
acondicionado em embalagem de 5 a 10kg em sacos de polietileno frestado, com etiqueta 
de pesagem. 

592 KG 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, com cobertura de farofa doce, isenta de gordura trans, com consistência macia, 
produzida no máximo na data anterior a de entrega, com aproximadamente 500g a unidade. Embalagem primária: saco 

2506 UNIDADE 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

plástico atóxico, próprio para alimentos, de primeiro uso. Embalagem secundária: caixas plásticas para transporte de 
alimentos limpas. 
DOCE DE FRUTAS PASTOSO, resultado do processamento adequado das partes comestíveis desintegradas de 
frutas ou vegetais com açúcares, com ou sem adição de água, pectina, ajustador do pH e outros ingredientes e aditivos 
permitidos por estes padrões até uma consistência apropriada, sendo finalmente, acondicionada de forma a assegurar sua 
perfeita conservação. Deve ser produzido de acordo com as normas de Boas Práticas de Fabricação, em estabelecimento 
possuidor de Licença Sanitária. Fornecimento: embalagens plásticas atóxicas ou de vidro com lkg. 

1235 KG 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL enriquecida de ferro e ácido fólico, isento de mofo, livre de parasitas, traças e 
substâncias nocivas, odores estranhos, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data da entrega. Fornecimento: 
pacotes de 5 kg. 

382 PACOTE 

MELADO, obtido pela evaporação do caldo de cana (Saccharum officinarum) ou a partir da rapadura, por processos 
tecnológicos adequados, com os devidos cuidados de higiene durante sua produção. Livre de sujidades, mofos, insetos e 
parasitas. Sabor, odor e cor característicos. Embalagem lacrada e intacta de 1 kg. Informações do produto devem constar 
no rótulo conforme legislação vigente. 

742 KG 

MELANCIA. Características Gerais: De primeira - Quando constituída por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas, 
terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. Deve estar madura com peso médio de 10kg. 

131 KG 

MELÃO de 1a qualidade,fresco, frutos com maturação adequada ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportadas de forma adequada. 

39 KG 

PÃO CASEIRO BRANCO, composto de farinha de trigo branca especial, água, sal, fermento químico, gordura animal 
ou vegetal, dentre outros ingredientes que forem necessários. Entregues em ótima qualidade, seguindo as regras de Boas 
práticas de fabricação e m 

1406 UNIDADE 

PÃO CASEIRO INTEGRAL, composto de farinha de trigo branca especial, farinha de trigo integral ou de centeio, água, 
sal, fermento químico, ovos, gordura animal ou vegetal, dentre outros ingredientes que forem necessários. Deverão ser 

193 UNIDADE 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, próprio para alimentos, resistente e transparente de forma que o produto 
seja entregue íntegro. Fornecimento: unidades de 500g. 
PÃO DE MILHO, composto de farinha de milho, água, sal, fermento químico, gordura animal ou vegetal, dentre outros 
ingredientes que forem necessários. Produzido de acordo com as Boas Práticas de Manipulação de alimentos sem uso de 
conservantes ou outros aditivos de uso industrial, fresco, macio, sem presença de sujidades feito no dia da entrega, nao 
deve ser embalados quente. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, próprio para alimentos, 
resistente e transparente de forma que o produto seja entregue íntegro,isenta de mofo ou bolores, odores estranhos, não 
amassados. Deverão constar informações do produto no rótulo, com informações dos ingredientes, peso,frabricante,data 
de fabricação, Fornecimento: Unidade de 500g. transportado em caixas plásticas limpas. 

200 UNIDADE 

PESSEGO,tamanho médio, de primeira qualidade sem sujividade, com média maturação isento de material terroso, 
limpo, livre de insetos e parasitas. 

1204 KG 

REPOLHO VERDE de primeira qualidade, ou seja, graúdo, podado, isento de material terroso, limpo, com coloração 
uniforme e sem manchas. Livre de insetos e parasitas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

91,5 KG 

TEMPERO VERDE, constituído de 50% de cebolinha e 50% de salsinha, de primeira qualidade, ou seja, frescas, com 
coloração uniforme, sem manhas, sem ferimentos ou defeitos. Fornecimento: maços de 250g. 

354 UNIDADE 

Capanema, 06 de julho de 2018. 

niosamente ej/n(  

Bruna Eduarda Antunes Dias 
Nutricionista CRN8-7491 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA-PR 



elia Knger Becker Pag 
Pregoeira/ P esidente da Comissão Permanente de 

Abe ra e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 26/2017, Contrato Administrativo n° 163/2017, objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo 
de prazo de vigência. 

Capanema, 06 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 232/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 163/2017. 
Dispensa de Licitação n° 26/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA FISCAL DO CONTRATO. PRAZO 
NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL. 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fls. 

156/158, sob o protocolo 1849/2018, através do qual a Fiscal do Contrato 

justifica a necessidade de prorrogação do prazo e vigência e execução contratual 

para mais 180 (cento e oitenta) dias, objetivando a utilização do saldo 

contratual. 

Por força do despacho de fl. 159, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes ter 	mos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

/Av. Pedro Viriam° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites peilititidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 163/2017, acostado as fls. 120/134, o prazo de vigência 

inicial é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 

10/05/2017. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

10/05/2017 a 09/05/2018. Por força do 1° Termo Aditivo a vigência e a 

execução do contrato foi estendida até o dia 08/08/2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do art. 14, da Lei 11.947/2009. 

A Solicitação de fls. 156/158, subscrita pela Fiscal do Contrato, 

esclarece a quantidade existente individualmente nos itens que compõe o 

contrato 163/2017. 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição do saldo contratual, visto a natureza perecível dos 

bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Fiscal do Contrato, 

s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a prorrogação 

contratual pelo prazo de 06 (seis) meses a partir do vencimento original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 

obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 
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Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência e execução 

por 06 (seis) meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 11 de julho de 2018. 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico de 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56,675 

R manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 26/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Acato o Parecer 
Jurídico n° 232/2018 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Execução. Solicito ao Setor de 
Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da elaboração do Termo 
Aditivo. 

Capanema, 16 de julho de 2018 

AmériCo-Be-1 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



16/07/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

G5 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2684/2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5JM4422Q93 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25143 	 06.040.524/0001-92 	90321603 - 41 
	

18 
ENDEREÇO 

R 25 DE MAIO, 665 - SETOR INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Armazéns gerais - emissão de warrant 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Junho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5JM4422Q93 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32381 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018363930-54 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/11/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/07/2018 11:12:37) 



16/07/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:07:27 do dia 14/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2018. 
Código de controle da certidão: 39D1.ECFO.F98D.8D86 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA ECONOM;C:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:COOPAFI CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 

Certificação Número: 2018070712440263388524 

Informação obtida em 16/07/2018, às 11:14:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP..  
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AMERI • BELLÉ 
Prefeito Municipal 

I G9 
Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu 
representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 
26/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/05/2017, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Processo dispensa n° 26/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 232/2018, fica prorrogado o prazo de Vigência e execução do Contrato n° 
163/2017 para mais 6(seis) meses a partir da data de término do contrato, dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

Gs,  

  

ARI DR ES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 

CAPANEMA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



MUNICIPIO DE 
CAPANEMA:75972760000160 

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PR, l=Capanema, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, ou=Autenticado por AR FACIAP, cn=MUNICIPIO DE 

CAPANEMA:75972760000160 
Dados: 2018.07.16 17:27:12 -03'00' 

TERÇA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2018 EDIÇ O 0073 
56 15. GINAS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 

www.capanema.pr.gov.br  
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 
EIRENIMENISM 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.145, DE 16 JULHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 74/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 74/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELÉTRICA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ALEXSAN DER 
YAGO GUIM- 
ARAES - ME 

1 I DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICA- 
DO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ALEXSAN DER 
VAGO GUIM- 
ARAES - ME 

3.000,00 0,2794 

ALEXSANDER 
YAGO GUIM- 
ARAES - ME 

I 2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
REPAROS, SUBSTITUIÇÃO E MAN U- 
TENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA DE 
LÂMPADAS, DISJUNTORES, INTER- RUP-
TORES. FIAÇÃO E TODAS AR DE- MAIS 
ATIVIDADES RELACIONADAS A PARTE 
ELÉTRICA QUE POSSAM NECESSITAR DE 
REPAROS. DEVENDO ESTAR INCLUSAS 
AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

ALEXSANDER 
YAGO GUIM- 
ARAES - ME 

1.500.00 8,24 

Art. 3° Valor ota dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 74/2018, é de R$ 13.198,20 (Treze Mil, Cento e 
Noventa e Oito Reais e Vinte Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
dezesseis dias de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

g,,,° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FA-
MILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 
DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI 
DREBES 	, 	CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre- 
sente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 
2612017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	Conforme 	contrato 	firmado 	em 
10/05/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
dispensa n° 26/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTI-
NADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANE- 
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LEIS 
LEI N° 1.655, DE 16 DE JULHO DE 2018. 

Denomina-se Rua Pôr do Sol e Rua Franki Cesar Paeze, ruas 
sem nome do Município de Capanema. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou 
e o Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná san-
ciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica denominada de Rua Pôr do Sol a rua sem nome 
localizada na interseção da Avenida Rio Grande do Sul e Rua 
Otávio Francisco de Mattos, seguindo pela interseção da Aveni-
da Botucaris, do Setor S.E., da Planta Geral da Cidade de Cap-
anema — PR. 

Art. 2° Fica denominada de Rua Franki Cesar Paeze a rua sem 
nome localizada na interseção da Avenida Botucaris e da Rua 
Pôr do Sol, do Setor S.E., da Planta Geral da Cidade de Capa-
nema — PR. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°99/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONO-
CROMÁTICAS, E SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
COM REDE WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA DIGI-
TALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO 
EM ÚNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOC-
UMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMIN-
ISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES E SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$44.100,00 (Quarenta e Quatro Mil e Cem Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 01/08/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

LEIS 

  

   

PORTARIA N° 7.144, DE 13 DE JULHO DE 2018. 

Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo para a 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOSATO`SOFCILÏSDO, 
I 	N LCIP1 O 

MA- PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 232/2018, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e execução do Contrato n° 
163/2017 para mais 6(seis) meses a partir da data de término do 
contrato, dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FA-
MILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 
DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI 
DREBES 	, 	CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da 	na 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre- 
sente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 
27/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	Conforme 	contrato 	firmado 	em 
10/05/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
dispensa n° 27/2017, entre as partes acima identificadas, para 
Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREEND-
EDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 231/2018, fica pror-
rogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 164/2017 
para mais 6 (seis) meses a partir da data de término do contrato, 
dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 
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O 6RGÃO OFICIÀL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS,§EGUJNIES LOCAIS:' 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE çApANE/5.4,k.  
CÁMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

internet: www.cap4pema.pr:gov.br 



Pelo presente instrumento particular que Fana de um lado, MUNICÍPIO DE CAPAREM • 
PR, bac& no Cadastro Nacional de Pessoa Juddim (CNP,» sob o rE 75.972.7E01000180, neste 
ato represenbda peb Prefeito Municipal abobo assinado, doravante designada PREFEITURA 
Sonhes AMÉRICO BELLÉ, dimano designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE GAPANEMA • COOPAFI 
CAPANEMA, pessoa juidica de direito privado, abada a R 25 DE MOO, 665 -CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL insana no CNPJ sob o 18 06.040.52410001•92 neste* por seu 
representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143309-04 ao Fim asseado, doravante designada 
CONTRATADA estando as padas sujeitas as normas da rd 8.666/93 e suas Mereçam 
subsequentes, ajustam o presenle Contrato, em denodada do Edital PIXESR) dspensa n' 
272017, mediante as segubtes desselas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 10.95/2017, objeto do EiMal de icitação, 
Modalidade Processo dispensa n' 272017, entre as panes acima identificada; para Cispensa de 
Licitação para AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAW1 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTE, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, em conformidade com o Parecer Juricko ns 231/2018, fica prorrogado o 
prazo de Vgência e Execração do Contrata n' 16c8017 para mais 6 (seis) meses a parti da data 
de tem& do contrato, dia 0810612018. 

CLÁUSULA SEGUNDO As demais dausubs do contrato originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o preSerde em 02 (duas) ias de igual teor e forma. 

Caponerna • PRES de juba de 2016 

AmÉRicoBELLÉ 
Pie feRo Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • 

COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

Município de Capanema- PR  

2' Termo Adiou ao Contrato e" 1832017, que entre si celebram de 
um Lado o MUNICÍPIO DE CAPAREM- PARANÁ e de ato lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPAREELA • COOPAFICAPAREMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, bacilo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.7601060180, neste 
ato representada pelo Rabio Munkipal aboco assinado, doravante designada PREFEITURA 
Senha AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI 
CAPAREI" pessoa ¡púdica de direilo pirado, Muda a R 25 DE MAIO, 665 CEP:85760000 -
BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL. escrita no CNPJ solvo n° 06.003.524030182, nesle ato por seu 
representante legal, ARI DREBES VE3924.143.70804 ao frn assinado, doravante designada 
CONTRATADA estando as panes sujeitas es normas da 	e 8866193 e suas alteraçées 
netnequerites, ajustam o preserve Cormeto era decorrência do Edita! Processo dispensa n' 
2612017, mediante as seguintes dáusulas °condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato Tonado em 1085/2017, objeto do Edital de /doação, 
Modafdade Processo dispensa n' 262017, erre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINACO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLARPNAE, MUIEMIO DE CAPANEMA • PR, em cordormidade com o 
Parecer Jurídico ri' 23212018, Ore prormgado o prazo de Ifigkda e execução do Contrato rd 
1632017 para mais 6(seis) meses a partir da dato de termino do azotato, dia 00022018. 

CLÁUSULA SEGUNDO As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por este 
Terma permanecem inalteradas. 

E, pot: assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (does) vbs deguallea e forma. 

Capanerna • PR, S de juba de 20113 

AMÉRICO BELLÉ 
Peleiro Alenicjail 

ARI DREBES 
Representante Lapa! 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI 

CAPANEMA 
Contratada 

SÚMULA RECEBIMENTO LICENÇA PRÉVIA 

O empreendedor abaixo toma público que recebeu do Instituto 
Ambiental Do Paraná-IAP, Licença Prévia n°  040964 para o 
empreendimento a seguir especificado: 
Empreendedor: Itamar Mondini. 
Atividade: Avicultura de Corte— Mat. 8.855. 
Endereço: Linha Rio Grandense. 
Município: Capanema-Pr. 
Validade: 08/0 6/2 

Munidpio de Captnana PR - 

EEI O' 1855, DE 16 DE 112110 DE Dele. 

&moino, Roo Por do Sal r Run Fradi 

César Par;e, nadem nome do illudtipin dr 

A Cirnam Manietai de Capeara Em* do Praia, aprovou e o Prefeito do 

tilunicipio deÇapisenu, Bonda do Pannimirano a seguiria: 

LO 

Are. r Fira denominada de Rua Pôr da Sole nas sem nane Dealinda na interseção 

de Avenida Rio Grande do Sul c Rua Otavio Fanico de Manos. seguindo peta iniersaMo da 

Avenida Batucaria, do Setor S E, da Planta Gualda Cidade de Capanema - PR. 

Art. r Fica denominada de Rua Franki Cem hem a ma sem narre Ines/hada se 

iffisedu da Avenida Doutearis e da Rsn Per do Sal do Seles S.F., da Piaria Geral da 

Cidukdeapmiema - PR. 

Art.7.  Lua Lei aeratiern rigor na dea de sua imblicarA tonadas as dbposições 

co contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Copanema, Estado do Paraná. aos 16 ditado 

mis de julho de 0018. 

Américo BeBé 

Preftilll ~UM 

Município de Capanana • PR 

PORTARIA 21  7.146. DE 17 DE ERRO DE 2018. 

Comedeféritut, Unido, Público Moniriput 

O Pena Mareais.' de Caparenn Estado do Paru& no uso de suas useakles 

RESOLVEU  

Art. 1' Conceder terias a Servidor Milico: 

CLEOMAR MASSA 107/2018a 13/07/4016 1 

SECRIARIANFRIANÇAS 
DEPARTAMENTOCONTeRE fINAIREIRO 

CONTADOR PÚBLICO 
P4RODOCORCESSNO 

Ari. O' Coma fruição do patoá, COMIDA° descrito nona ponaria. o Sonidor 

acima minado permanecerá com 23 (vime e TB) dias de férias referente ao periodo 

aquisitivo de 1511/156a 15/1'2:2ele a sugado em momento future 

Art. 31A presume Portaria entrará iro vigor na dolo de sua publwaçao. 

Gabince do Prefeito do Municipiode Capone Estado dn Paraná, ansIldias do 

rua de julho de 7018 

ARAR° Refle 
Nfilio Municipal 

SÚMULA REQUERIMENTO LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

O empreendedor abaixo torna público que irá requerer ao Instituto 
Ambiental Do Paraná, Licença Ambiental de Instalação para o 
empreendimento a seguir especificado: 
Empreendedor: Itamar Mondini. 
Atividade: Avicultura de Corte — Mat. 8.855. 
Endereço: Linha Rio Grandense. 
Município: Capanema-Pr. 
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07 
Município de Capanema • PR 

7.• Termo Aditam ao Contrato if 164E2017, que entre si celebram de 
um ledo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - RALEM e de alba lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI CAPANEMA 

CLASSIFICAÇÃO PG J V E 	13 GP GC SG 

1°  Flamengo 27 12 8 3 	1 21 7 14 75 

r Atlético-MG 23 12 7 2 	3 24 17 7 64 

r São Paulo 23 12 6 5 	1 18 11 7 64 

4°  Internacional 22 12 6 4 	2 15 8 7 61 

5" Grêmio 20 12 5 5 	2 11 5 8 56 

6°  Palmeiras 19 12 5 4 	3 18 11 7 53 

7° 	Sport 19 12 5 4 	3 15 15 O 53 

8° 	Cruzeiro 18 12 5 3 	4 8 7 1 	50 

9° 	Botafogo 17 12 4 5 	3 16 14 2 47 

10' 	Corinthians 16 12 4 4 	4 12 9 3 44 

11° 	Vasco 15 11 4 3 	4 17 18 -1 	45 

12° 	Fluminense 14 12 4 2 	6 14 17 -3 39 

lr 	América-MG 14 12 4 2 	6 14 18 -4 39 

14° 	C ha peco ense 14 12 3 5 	4 14 19 -5 39 

15" 	Santos 13 11 4 1 	6 14 16 -2 39 

16° 	Vitória 12 12 3 3 	6 16 23 -7 33 

17.1 	Bahia 12 12 3 3 	6 10 17 -7 33 

18°1 Paraná Clube 10 12 2 4 	6 7 16 -9 28 

19°i Atlético-PR 9 12 2 3 	7 10 15 -5 25 

20'1 Ceará 5 12 O 5 	7 7 18 - 	14 

Atualizada: 18/07/2018 
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